
PREFETTURADo MUNrcÍpn DE cAJATI
- Estado de Sâo Paulo -

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Municípiô de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a

Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

AÉ. 10 Ficam criadas as vagas para os empregos públicos de provimento efetivo, abaixo
relacionados, sob o Regime Estatutário, em conformidade com a Lei Municipal no 562/02:

vagas empreqos carga horária salário ref.
Assistente Social 30 h/s R$ 4.967,33 60

40 hls R$ 4.367,01 50
Técnico de Enfermagem 40 hls R$ 1.804,70 16-A
Técnico em Informática 40 h/s R$ 1.991,40 18

Técnico de Raio X 24 hls R$ 1.546,01 11

40 hls R$ 4.967,33 60

01
05
05
01
01
01 Psicól o

Art. 20 As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta própria do orçamento
vigente, suplementadas se necessárias

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor

LUI
Prefeito Município e jati

RT
iretor do partamento lu ríd ico

REGISTRADO NO SERVIçO MINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, EM 03
DE MAIO DE 2022 E PUB DO NO DIÁRIO OFICIAL DO U N ICIPIO

MARIA C A OS SANTOS DOMINGUES

Praça do Paço Municipal. n'l0 Centro CEP: 11950-000- Fone: (li)385,1-8700

- fax ( l3) 3854-8707 - Sitc: trl\.§!.tjir!i.++O-t',t -Cajati SP

US

LEI MUNICIPAL NO 1.947. DE 03 DE MAIO DE 2022,

.CRIA VAGAS DE PROVIMENTO EFETIVO PARA FINS DE
CADASTRO DE RESERVA PAR,A OS CARGOS DE
ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, PSICóLOGO 40
HORAS, . TÉCNICO DE RAIO X, TÉCNICO DE
INFORÍIIATICA E TECNICO DE ENFERMAGEM."

Enfermeiro

data de sua publicação.

BITE

Diretora do Departamento de Administração
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PREFEITURADO MUMCIPIO DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

'CRIA VAGAS DE PROVIÍI|ENTO EFETIVO PARA FINS DE
CADASTRO DE RESERVA PARA OS CARGOS DE
ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, PSICóLOGO 40
HORAS, . TECNICO DE RAIO X, TECNICO DE
INFORÍIIATICA E TECNICO DE ENFERÍIIAGEM."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Municipio de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Munacipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Ficam criadas as vagas para os empregos públicos de provimento efetivo, abaixo
relacionados, sob o Regime Estatutário, em conformidade com a Lei Municipal no 562l12i

,tllês
01

empregos carqa horária salário ref.
Assistente Social 30 h/s R$ 4.967,33 60

05 Enfermeiro 40 á/s R$ 4.367,01 50
05 Técnico de Enfermagem 40 hls R$ 1.804,70 16-A
01 Técnico em Informática 40 h/s R$ 1.991,40 18
01 Técnico de Raio x 24 hls R$ 1.546,01 11
01 Psicóloqo 40 hls R$ 4.967,33 60

Art. 20 As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta própria do orçamento
vigente, suplementadas se necessárias.

Art. 30 Esta Lei entrará em vig na data de sua publicação.

Prefe ito Município caj

N S BITENCO
retor do partamento lu rídico

REGISTRADO NO SERVIÇO MINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CA]ATI, EM 03
DE MAIO DE 2022 E PUBLI OO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO.

MARIA C D lrros oourxcues
Diretora do pa rtamento de Administração

Praça do Paço Municipal, n" l0 - Centro - CEP: I1950-000 - Fone: (13) 3854-8700
- fax ( l3) 3854-8707 - Site: ç rvç.cajati.so.r:ov.br -Cajati - SP

LEI MUNICIPAL NO 1.947. DE 03 DE MAIO DE 2022.
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